
MANUAL DE INSTRUÇÕES 
E CERTIFICADO DE GARANTIA

SERRAS DE CORTAR
FERRO

SC-90
SC-100

SERRAS DE CORTAR
ALUMÍNIO

SCA-100
SCAP-120





CONHEÇA NOSSOS MODELOS

SC-90SC-100

SCAP-120 SCA-100
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A instalação do motor deve ser executada por profissionais 
capacitados. O GRUPO GMEG  não se responsabiliza pela má 
instalação ou pelos danos causados ao equipamento por pessoal não 
autorizado (credenciado).

• A ligação deve ser feita com cabo de 2,5mm.
• Para proteção de rede, colocar fusível de acordo com a carga 

(amperes) do motor instalado.
•Importante que o motor esteja sempre aterrado.
•Nunca substitua a chave de ligação por chave não especificada.
•Verificar a voltagem de rede com a especificação do produto.

Obervação:
•Com uso freqüente o mancal pode apresentar folga mecânica, é  
possível corrigir apertando o parafuso que une mancal-corpo.

INSTRUÇÕES DE INSTALAÇÃO

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
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MODELO
DIÂM.DISCO

CORTE

POT.MOTOR 

(cv)
Hz

TENSÃO 

MONOF.e 

TRIF.(V)

CORREIA 

EM "V"
RPM MOTOR

SC-90 MONOF. e TRIF. 12" 2 60
127/220 e 

220/380
2 x A-30 3500 (2 POLOS)

SC-100 MONOF. 12" 2 60 127/220 2 x A-34 3500 (2 POLOS)

SC-100 TRIF. 12" 3 60 220/380 2 x A-34 3500 (2 POLOS)

SCA-100 MONOF. 12" 1 60 127/220 2 x A-34 1750 (4 POLOS)

SCA-100  TRIF. 12" 1,5 60  220/380 3 x A-34 1750 (4 POLOS)

SCAP-120 MONOF. e TRIF. 12" 1,5 60
127/220 e 

220/380
2 x A-34 1750 (4 POLOS)

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS



01) Use protetor facial, protetor auricular, capuz, avental de raspa, 
mangas, luvas e calça fechada.

02) Sempre verifique as condições do disco de corte.
03) Ao ligar o equipamento não fique na frente do disco de corte.
04) Não remova a capa protetora do disco.
05) É proibido mudar o diâmetro das polias, para não alterar a rotação 

(R.P.M.).
06) Use disco de boa qualidade e adequado para cada tipo de 

material.
07) Nunca use a lateral do disco.
08) Deixe a máquina ligada em velocidade normal durante 01 minuto 

antes de começar a usar o disco novo (teste de disco).
09)Não opere o equipamento em ambientes úmidos, se necessário, 

use calçados, estrados ou tapetes adequados. 
10) Não opere o equipamento próximo a produtos inflamáveis.
11) Qualquer manuseio ou manutenção deverá ser feito com o 

equipamento desligado da rede elétrica.

01)  A garantia dada pela GRUPO GMEG. em relação as serras de 
cortar alumínio e ferro de sua fabricação, é de (01 ano), contados da 
data de emissão da nota fiscal de venda do produto ao primeiro 
consumidor, prevalecendo tal garantia ainda que o proprietário do 
produto, nesse período de tempo, tenha sido transferido a terceiros.

02)  Os componentes sujeitos a desgaste natural pelo uso do 
produto, tais como peças plásticas, correias e rolamentos, tem sua 
garantia limitada a 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
Nota Fiscal do produto.

TERMO DE GARANTIA

INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA
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03)  A garantia cobre as despesas com mão-de-obra necessária para 
reparo dos defeitos, assim como a substituição de partes, peças e 
componentes que acaso se fez necessária, devendo o consumidor, para 
valer-se de tal garantia, apresentar o original na Nota Fiscal referida no 
item 01. Tais reparos, sob pena de caducidade da garantia, deverão ser 
feitos exclusivamente pela Rede de Assistência Técnica  Para tanto, 
deve o consumidor se responsabilizar pelo transporte do produto até o 
Assistente Técnico GMEG mais próximo de seu domicílio.

04) O consumidor perderá o direito a garantia:

A) Pelo término dos prazos previstos nos itens 1 e 2.

B) Quando a instalação do produto ou sua utilização for feita em 
desacordo com as orientações contidas nesse Manual de Utilização.

C) Quando o produto sofrer qualquer problema provocado por acidente, 
por queda ou por quaisquer outros eventos que, por sua natureza ou 
características, não possam ser atribuídos ao GRUPO GMEG, inclusive 
sobrecarga e outras deficiências do serviço de fornecimento  de energia.

D) Quando o produto for submetido a serviços de consertos por pessoal 
não integrante da Rede de Assistência GRUPO GMEG.

E) Quando houver alteração ou adulteração na Nota Fiscal especificado 
o item 1.

F) Quando houver adulteração nas características originais do produto.

G) Quando o desempenho do produto não corresponder às expectativas 
ou às necessidades de utilização, em razão de equivoco do próprio 
consumidor na indicação das suas especificações para finalidade 
desejada, ou pelo emprego de materiais inadequados ou diferentes dos 
recomendamos no Manual de Utilização.
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ANOTAÇÕES:



duvidas@gmeg.com.br

www.gmeg.com.br

MOTOMIL E GMEG
são marcas registradas de:

GARTHEN IND. E COM. DE MÁQS. LTDA.
C.N.P.J. 82.981.721.0001-94

BR 470, KM 04, Nº4001 - MACHADOS
CEP:88375-000 - NAVEGANTES - SC
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